
  

   

      

DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA 
DE TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 

CONTRATO SR/PB-0035/2024 

Processo nº 50613.001868/2022-19 

Unidade Gestora: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DA PARAÍBA - SR/PB 

TERMO DE CONTRATO Nº 0035/2024, DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ENGENHARIA DE ADEQUAÇÃO DE 
ACESSIBILIDADE DO EDIFÍCIO SEDE 
DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO 
ESTADO DA PARAÍBA, 
COMPREENDENDO DESDE o 
FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL E 
INSUMOS NECESSÁRIOS E ADEQUADOS 
À PERFEITA EXECUÇÃO DO SERVIÇO, 
COM SINALIZAÇÃO  TÁTIL PARA 
DEFICIENTES VISUAIS, 
CONTEMPLANDO PISO TÁTIL, MAPA 
TÁTIL COM PEDESTAL, BEM COMO 
PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO EM 
BRAILLE, QUE FAZEM ENTRE SI O 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES E 
A EMPRESA 2W COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA. 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES — DNIT, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 04.892.707/0012-63, com endereço na Avenida Coronel Estevão D'Ávila Lins, 392 - Cruz das 

Armas, CEP 58085-010 - João Pessoa-PB, doravante denominada CONTRATANTE, por intermédio do seu 

Superintendente Regional, Senhor ARNALDO MONTEIRO COSTA, nomeado pela Portaria nº 355, de, 
20/04/2023, publicada no DOU, de 24/04/2023, Seção 02, pág. 61, do Ministério dos Transportes, portador da 

Carteira de Identidade nº 470856 - SSP/PB e do CPF nº 203 HD, c de outro lado a empresa 2W 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.652.617/0001-52, estabelecida à Avenida 
Francisco Lopes de Almeida, 2019, Térreo Sala 02 - Bairro Três Irmãs - CEP 58423-030, Campina Grande/PB, 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor WALLACE FIDELIS DA CUNHA 
SILVA, brasileiro, casado, Administrador, portador da Carteira de Identidade nº 3.€B)!7 - SSP/PB «e do CPF nº 
082 CHD 27. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 

de maio de 2017, da Instrução Normativa Vigente de Processo de Apuração de Responsabilidade — PAAR e da Lei 
Anticorrupção nº 12.846/2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 
377/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

l. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

ll. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviço comum de engenharia, que será prestado 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao 
Edital.



1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos, identificado no preâmbulo 
acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 150 (cento e cinquenta) dias, com início na data 
de sua publicação. 

2.2. A execução dos serviços será iniciada a partir da emissão da Ordem de Serviço inicial, cujas etapas 
observarão o cronograma fixado no Termo de Referência. 

221. O prazo de execução deste contrato é de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados a partir do marco 

supra referido. 

2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente 
adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade competente para 
a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA -— PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4, CLÁUSULA QUARTA —- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 393017/39252 

Fonte: 1000000000 

Programa de Trabalho: 173905 

Elemento de Despesa: 339039-16 

PI: DAF00103 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da 
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017, e ainda: 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá estar devidamente acompanhada das respectivas comprovações de 
regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais; 

5.3. O pagamento mensal fica condicionado a comprovação do pagamento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS pela contratada relativas aos 
empregados que tenham participado da execução dos serviços contratados. 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO 

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em 
sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

TI. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de 
Referência.



711. A garantia, em valor correspondente a cinco por cento do valor do contrato, limitada ao equivalente a 
dois meses do custo da folha de pagamento dos empregados da contratada, que venham a participar da execução dos 
serviços contratados, somente será liberada ante a comprovação de que a contratada pagou todas as verbas 
rescisórias decorrentes da contratação no prazo de até noventa dias, contados da data de encerramento do contrato, 

conforme estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria. 

TI. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão 
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho 

7112. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante 
poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no 
caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos 

trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos termos da alínea "; do item 3.1 do Anexo VII-F da IN 
SEGES/MP n. 5/2017. 

8. CLÁUSULA OITAVA — MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão 
empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. As obrigações da Contratante são as estabelecidas no Termo de Referência, e ainda: 

9.1.1. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias 
e para com o FGTS, em relação aos empregados que efetivamente participarem da execução do contrato, 
especialmente: 

9.1.1.1. Ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro 

salário; 

9.1.1.2. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio- 
transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

9.1.1.3. Aos depósitos do FGTS; e 

9.1.1.4. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da 
extinção do contrato. 

9.1.2. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o 
serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. As obrigações da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, e ainda: 

10.1.1. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à CONTRATANTE; 

101.11. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em 
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros 
ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos 
contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou 
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 
exercício da atividade. 

10.1.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 

execução do Contrato, conforme dispõe o art. 71, Parágrafos 1º e 2º, da Lei n.º 8.666/93. 

10.1.3. Apresentar declaração de que garante aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive 
equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar 
no trabalho;



10.1.4. Apresentar declaração de que cumpre a observância dos preceitos da legislação sobre a jornada de 
trabalho, conforme a categoria profissional. 

10.1.5. Apresentar declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

10.1.6. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-la na 
execução do contrato; 

10.1.7. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações 
previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais 
benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante; 

10.1.7.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em valor 
proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis. 

10.1.7.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem anterior, 
sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 
empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 

10.1.7.3. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante para 
acompanhar o pagamento das respectivas verbas. 

10.1.7.4. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade 
por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da contratada. 

10.1.8. Deverá observar as cláusulas assecuratórias de direitos trabalhistas disposto na Instrução Normativa 
nº 6, de 6 de julho de 2018, do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão. 

10.2. A contratada deverá observar a Política de Segurança da Informação e Comunicações (POSIC) do 

DNIT e suas normas complementares, devendo ainda: 

10.2.1. Tomar conhecimento desta POSIC:; 

10.2.2. Fornecer listas atualizadas da documentação dos ativos, licenças, acordos ou direitos relacionados aos 

ativos de informação objetos do contrato; e 

10.2.3. Fornecer toda a documentação dos sistemas, produtos, serviços relacionados às suas atividades. 

10.3. A contratada deverá divulgar as disposições contidas nesta POSIC e suas normas complementares aos 
seus empregados e prepostos envolvidos em atividades no DNIT, cabendo aos usuários: 

10.3.1. Conhecer e cumprir todos os princípios, diretrizes e responsabilidades desta POSIC, bem como os 
demais normativos e resoluções relacionados à SIC; 

10.3.2. Obedecer aos requisitos de controle especificados pelos gestores e custodiantes da informação; e 

10.3.3. Comunicar os incidentes que afetam a segurança dos ativos de informação e comunicações à ETIR. 

10.4. A contratada deverá observar o estabelecido na INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 19/DNIT SEDE, de 

28 de abril de 2021, que trata sobre os procedimentos na gestão de contratos com empresas inscritas no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF. 

10.5. sociais trabalhistas exigidos poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração. 

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

do Edital.



13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO 

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

13.11. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos Ia XII e XVII do art. 

78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

13.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

13.5. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação 

pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

13.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições 
sociais, previdenciárias e para com o FGTS em relação ao empregados da contrata que efetivamente participaram da 
execução do contrato poderá dar ensejo à rescisão do contrato, por ato unilateral e escrito, por parte da 
CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — VEDAÇÕES 

14.1. É vedado à CONTRATADA: 

141.1. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem 
como do ANEXO X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017. 

15.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser 
reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

15.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço desses 

serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência especificada no orçamento- 

base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o 
valor global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a 
manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto nº 7.983/2013. 

15.4. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário. 

15.5. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência poderá ser 
reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos excepcionais e justificados, 
desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários do sistema de referência 
utilizado na forma do Decreto nº 7.983/2013, assegurada a manutenção da vantagem da proposta vencedora ante a 
da segunda colocada na licitação. 

15.6. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço deverá 
apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da administração pública divulgado por ocasião da licitação, 
mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de referência, ressalvada a exceção prevista 
no subitem anterior e respeitados os limites do previstos no $ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS



o 16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n 
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, Instrução Normativa vigente no DNIT sobre Processo Administrativo de 

Apuração de Responsabilidade —- PAAR e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1. É eleito o Foro da cidade de João Pessoa/PB - Justiça Federal, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, $2º da Lei 
nº 8.666/93. 

Este Termo de Contrato vai assinado eletronicamente pelas partes, após lido e achado de acordo. 

João Pessoa/PB, na data da assinatura 

(assinado eletronicamente) 

ARNALDO MONTEIRO DA COSTA 
Superintendente Regional/DNIT-PB 

(assinado eletronicamente) 
WALLACE FIDELIS DA CUNHA SILVA 

Representante Legal da Contratada 

AUTORIZAÇÃO PARA A UTILIZAÇÃO DA GARANTIA E DE PAGAMENTO DIRETO 

A Empresa 2W COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 30.652.617/0001-52, por intermédio de 
seu representante legal, o Sr. WALLACE FIDELIS DA CUNHA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG nº 
3.€8D!7 - SSPPB e do CPF nº 082 HD-27, AUTORIZA 0 DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, para os fins do Anexo VII-B da Instrução Normativa nº05, de 

26/05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e dos dispositivos 

correspondentes do Edital do Pregão nº 377/2023: 

1) que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados a qualquer tempo 
na execução do contrato acima mencionado os valores relativos aos salários e demais verbas trabalhistas, 

previdenciárias e fundiárias devidas, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da 
CONTRATADA, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

2) que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores alocados na execução do 
contrato e depositados em conta corrente vinculada, bloqueada para movimentação, e aberta em nome da 
empresa 2W COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA junto a instituição bancária oficial, cuja movimentação dependerá 
de autorização prévia da SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DA PARAÍBA, que também terá



permanente autorização para acessar e conhecer os respectivos saldos e extratos, independentemente de qualquer 
intervenção da titular da conta. 

3) que a CONTRATANTE utilize o valor da garantia prestada para realizar o pagamento direto das 
verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do contrato, caso a CONTRATADA não efetue tais 

pagamentos até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual. 

João Pessoa/PB, na data da assinatura 

(assinado eletronicamente) 

WALLACE FIDELIS DA CUNHA SILVA 
Representante Legal da Contratada 

= 

seil Documento assinado eletronicamente por Wallace Fidelis da Cunha Silva, Usuário Externo, em 20/02/2024, às 

+ e E) 14:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, 8 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de 
assinatura 

| eletrônica novembro de 2020. 

- 

sell Documento assinado eletronicamente por Arnaldo Monteiro da Costa, Superintendente Regional no Estado da 

oa, 5) Paraíba, em 21/02/2024, às 14:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 48,8 3º, do 
assinatura 

| eletrônica Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

[alia 
Maia A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

ça "ELO | https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador externo.php?acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, 

informando o código verificador 16993453 e o código CRC 786833A6. 

  
        

       

  
Referência: Processo nº 50613.001868/2022-19 SEI nº 16993453 

GOVERNO FEDERAL 

MINISTÉRIO DOS Do Ro PANDA Estevão D Ávilla Lins, 392 

TRANSPORTES : - 
«a mi João Pessoa/PB | 

UNIÃO E RECONSTRUÇÃO 

DNI 

 


